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PROJETO DE LEI nQ 

de 12 de janeiro de 1, 

iItera dispositivos da LEI nQ171, 

de 11 de maio de 1965, que Criou 
o Conselho Municipal de Turismo. 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves*  
FAÇO SABER, que a Cariara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte. Lei: 

ArtQ 1Q - O artigo 1Q da Lei nQ 171, de 11 de maio de 19- 
65,passarÉ a ter a seguinte redação: 

ArtQ ln - 11 criado o Conselho Municipal de Turismo (COM-
TUR), com o ca reter de orgão técnico-consultivo da administração. 

Artg. 2Q - O artigo 8Q(oitavo) da mesma lei, passara, a ter 
a segu¡nte redação: 

ArtQ 8Q .- 	 

ParÉg. fnico- O Conselho escolherg. urna Diretoria Executi-
va, composta de um Presidente, de um SecretÉrio e de um Tesourei-
rô, a quem incumbirÉ realizar e cumprir as finalidades e. progra* 
mas de ação, elaborados pelo Conselho, sob a fiscalização e orien 
taça° direta e imediata deste. Os componentes dessa Diretoria Exe 
cutiva poderão ser pessoas estranhas ao Conselho e suas funções * 
poderão ser remuneradas. 

ArtQ 3Q -t O Artigo 10Q, da mesma lei, passa a ter a seguir, 
te disposição: 

ArtQl0Q 	O Conselho não deliberará sem a presença, no mi-: 
nimo de 5 (cinco) de seus Membros, alem do Presidente, e, para * 
cobrir as despesas provenientes do atendimento das finalidades e 
programas de ação do Conselho, este disporá das verbas consigna- . 

das obrigatOriamente, na Lei de Meios de cada exercício financei 
ro da Municipalidade, e contribuiçE5es particulares de pessoas fi 
sicas e jurídicas. Para tanto, a Diretoria Executiva apresentarÉ 

mensalmente, balancetes contendo as despesas a serem saldadas, 'a 
apreciação do Conselho que, se os aprovar, os remeterá ao sr.Pre 
feito Municipal, para o competente empenho e posterior pagamento. 
Se tal pagamento puder ser coberto com Vindos auferidos de contri 
buiça'es particulares o Conselho, após receber o balancete, acima * 
citado, e demostrativo de encaixe existente, determinará o paga-

mento. Os fundos, nrovenientes de contribuiçSes particulares,se- 
rao depositados, em nome do COETUR, em estabelecimento de credi- 
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to, por ele determinado, e sOmente poderão ser movimentados *** 

atraves de cheques, contendo a assinatura do Presidente e do Te-

soureiro, ambos da Diretoria Executiva, A emissâ'o de cheques de-

vera ser prévia e expressamente permitida pelo Conselho, 

ArtQ 4Q - Revogadas as disposiçOes em contrario, esta lei 
entrará em vigor na data de sua publicação, 

SALA FERNANDO FERRARI, 
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